[image: image1.png]imperialismo, colonialismo
JOINPP 1561/51295 racpismo ¢ guerras:
Jornada oo BN € perspeckitas
Internacional i . emancipaboria

o

pOIititas pablitas Aais?sinvlgo SOCIAL

-NA AMERICA LATINA

PROMOCAO APOID

&M Bummz ) @cweg

AL mpgsmees o W@ memERS o e oty






A ANÁLISE DO PERFIL DAS FAMÍLIAS DE REFERÊNCIA INSCRITAS NO CADÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Adriana de Andrade Mesquita

Rita de Cássia dos Santos Freitas

Tatiane Lúcia Valduga

Stephanie de Azevedo Barreto

Luciana Badra Farah Antunes

Resumo
O CadÚnico é o principal instrumento de identificação socioeconômica das famílias de baixa renda no Brasil, sendo instrumento essencial para o planejamento, gestão e execução da política de Assistência Social. Este estudo tem como objetivo analisar o perfil socioeconômicos das famílias de referências inscritas no Cadastro Único da Assistência Social. A metodologia baseou-se em pesquisa bibliográfica e documental, com análise de dados obtidos pela plataforma CECAD 2.0. Os resultados evidenciam a centralidade feminina nas famílias cadastradas: 77,6% são chefiadas por mulheres entre 25 e 59 anos, ratificando a ideia de uma pobreza feminina e negra. Verificou-se ainda a presença expressiva de famílias indígenas e quilombolas (mais de 700 mil), bem como a inclusão de pessoas com deficiência (9,76% dos cadastrados). A maioria vive em áreas urbanas. O estudo constata que o CadÚnico é fundamental para políticas públicas equitativas e interseccionais, sensíveis à diversidade social e territorial brasileira.
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Abstract 
CadÚnico is the main instrument for socioeconomic identification of low-income families in Brazil and is an essential tool for implementing social welfare policies. This study aims to analyze the profile of registered families. The methodology was based on bibliographic and documentary research, with analysis of data obtained through the CECAD 2.0 platform. The results show the centrality of women in registered families: 77.6% are headed by women between the ages of 25 and 59, confirming the idea of ​​female and black poverty. There was also a significant presence of indigenous and quilombola families (more than 700,000), as well as the inclusion of people with disabilities (9.76% of those registered). The majority live in urban areas. The study finds that CadÚnico is essential for equitable and intersectional public policies that are sensitive to Brazil's social and territorial diversity.
Keywords: Social Assistance; CadÚnico; Family Reference.
1 
INTRODUÇÃO

O acesso aos serviços, benefícios, projetos e programas da Assistência Social se dá, desde julho de 2001, por meio do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico). Este tem se constituído em importante base de dados e indicadores que permitem a identificação e caracterização socioeconômica das famílias de baixa renda no Brasil. Embora seja amplamente utilizado na política de Assistência Social, trata-se de um instrumento intersetorial, também utilizado por políticas de habitação, educação, energia, entre outras. Todavia, o acesso a essas informações ainda se dá de forma incipiente, o que limita seu potencial no apoio ao planejamento e à gestão das políticas públicas. 

Concordamos com Sposati (2021, p. 185), que “contar com informes territorializados de demandas sociais, em todo o país, foi sempre uma potência do conteúdo do CadÚnico que, todavia, permaneceu em seus 20 anos de existência sob baixa visibilidade e aplicação pelas políticas sociais”. É sobre essa potência que nos debruçamos neste artigo que tem como objetivo central analisar o perfil socioeconômico das famílias de referência inscritas no Cadastro Único. Entendemos que conhecer essas famílias e sua diversidade é fundamental para o avançar de políticas sociais comprometidas com a garantia de direitos. Para tanto, utilizamos como procedimentos metodológicos a pesquisa documental, a pesquisa bibliográfica e a análise de dados secundários extraídos do sistema Consulta, Seleção e Extração de Informações do CadÚnico (CECAD 2.0
), considerando o quantitativo de famílias com registro de recebimento do Programa Bolsa Família (PBF) em março de 2025. 

Este trabalho está estruturado em três seções. Na primeira, discute-se o Cadastro Único como instrumento de acesso a direitos socioassistenciais. Na segunda, são apresentados elementos para a análise do perfil das famílias de referência inscritas no Cadastro Único. Por fim, expõem-se as considerações finais, destacando os principais achados e reflexões do estudo.

2
O CADÚNICO COMO INSTRUMENTO DE ACESSO AOS DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS
A Política de Assistência Social, garantida pela Constituição Federal de 1988 e regulamentada pela Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Lei nº 8.742 de 1993, passou a compor o tripé da Seguridade Social brasileira. Esta se constitui num dos mecanismos de regulação do mercado de trabalho e importante estratégia de reprodução da força de trabalho. No entanto, apenas se estruturou como política pública na área social, a partir dos anos 2000, com a implementação da Política Nacional de Assistência Social – PNAS (2004)
, da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB-SUAS (2005) e do Sistema Único de Assistência Social – SUAS (2005).

O CadÚnico foi implementado por meio do decreto presidencial nº 3.887, no ano de 2001, pelo ex-presidente Fernando Henrique Cardoso. Em 2003, se transformou no mecanismo preponderante de seleção e inclusão de famílias de baixa renda em diversas políticas, programas, serviços e projetos, em âmbito municipal, estadual e federal
. Ou seja, o CadÚnico possibilitou um novo formato para o registro, arquivamento e acesso das informações das famílias inscritas nas diversas instâncias governamentais (municipais, estaduais, distrital e federal), diferente da lógica anterior em que ficava arquivada dentro das diversas unidades de atendimento. Sem dúvidas, o CadÚnico é uma potente ferramenta, inclusive política, que permite não só gerar informações a respeito do perfil das usuárias (os), como também desnudar as vulnerabilidades e necessidades sociais da população cadastrada, possibilitando subsidiar a construção de políticas públicas capazes de promover a inclusão social e a cidadania dos mesmos. 

Em 2007, ainda diante de várias dificuldades de implementação e utilização do Cadastro nas três esferas de governo (Federal, Estadual e Municipal), foi instituído o Decreto n.º 6.135, de 26 de junho 2007, que definiu com mais clareza os objetivos, os processos, os instrumentos, a operacionalização e as competências dos entes federados. Diniz (2014, p. 16), ao avaliar o papel do CadÚnico no Plano Brasil sem Miséria, sintetiza a utilização do Cadastro para além do Bolsa Família, como também para emissão da carteira do idoso (para gratuidade ou descontos), isenção de taxas de inscrição em concursos, descontos na tarifa de energia, acesso ao BPC. 
Como se pode observar, no decurso dos anos, tanto o aparato normativo quanto tecnológico do CadÚnico passou por avanços, que permitiram, então, a unificação nacional, on line, dos dados e sua constituição enquanto uma ferramenta de gestão e conhecimento mais apurado da realidade das famílias em situação de pobreza e de extrema pobreza. São elegíveis ao CadÚnico aquelas famílias que possuem renda mensal per capita de até meio salário-mínimo. Em casos de renda familiar acima desse valor, o cadastro pode ser realizado apenas para fins de acesso a programas ou serviços específicos em que se exija inscrição no Cadúnico
. Considerando o interesse e o alcance dessa ferramenta no país, o CadÚnico
 foi escolhido como fonte de dados primordial da pesquisa aqui apresentada, que intenciona lançar luz em sua análise para o Brasil. 
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ALGUNS ELEMENTOS PARA ANÁLISE DO PERFIL DAS FAMÍLIAS DE REFERÊNCIA INSCRITA NO CADÚNICO

A presente pesquisa traz resultados parciais do projeto de pesquisa intitulado “A (re)configuração da política de Assistência Social brasileira na cena contemporânea”
. No Cadastro Único, a identificação das famílias se estrutura a partir da figura do Responsável pela Unidade Familiar (RUF), pessoa que presta as informações no momento do cadastramento e representa a unidade familiar junto ao sistema. Em geral, essa pessoa também é registrada como Responsável Familiar (RF), referência principal para análise dos dados. Em situações específicas, como nos casos de crianças, adolescentes ou pessoas que necessitam de representação legal, também é registrado o Responsável Legal (RL), que responde juridicamente por um ou mais membros da família.      
     
Para os fins deste estudo, serão considerados os seguintes dados, com base no mês de março de 2025, no contexto nacional: i) Estado cadastral das famílias de referência inscritas no CadÚnico; ii) Sexo das pessoas de referência das famílias; iii) Presença de pessoas com deficiência como RF nas famílias; iv) Localização do domicílio; v) Faixa de renda familiar per capita; e vi) Cor ou raça das pessoas de referência. No entanto, outras variáveis relevantes para análise - como a situação de famílias em risco para insegurança familiar
, famílias identificadas em situação de risco social associado à violação de direitos, se a pessoa de referência é trans ou travesti
, gênero ou identidade de gênero da pessoa de referência -, apesar de relevantes, não traremos neste artigo por terem um quantitativo elevado de “sem respostas”.
O foco na referência familiar no CadÚnico se dá pela centralidade assumida pelas famílias nas políticas sociais brasileiras, particularmente na política de Assistência Social (Carloto, 2015; Teixeira, 2015; Carloto e Mariano, 2010; Pereira, 2004, Freitas, Mesquita e Silva, 2020). No CadÚnico, a família é definida como o grupo de pessoas que compartilha o mesmo domicílio e renda. A centralidade dada às famílias, nas palavras de Carloto (2015) corporificado na figura da mulher, acaba por silenciar o lugar que as mulheres assumem ora como sujeito de direito ora como agente de proteção social na oferta de cuidado e assistência
. O RF é ponto central da estrutura familiar, deve ter no mínimo 16 anos, sendo “preferencialmente” do sexo feminino – o que valoriza o fato de que as mulheres são historicamente as responsáveis pelo cuidado das famílias; porém, termina por naturalizar esse espaço e a responsabilidade das mulheres. Entendemos que dar visibilidade para o lugar das mulheres na política de assistência social é fundamental. Mas não queremos cair nesta naturalização; ao contrário, entendemos que é importante denunciar a perspectiva familista também presente na política (Carloto e Mariano, 2010; Freitas, Mesquita e Silva, 2020).
O primeiro dado analisado nesta pesquisa refere-se ao quantitativo expressivo de famílias inscritas no Cadastro Único. De acordo com os dados do CECAD 2.0, no mês de março de 2025, foram registradas 40.489.138 famílias no sistema. Dentre esse total, 9.072.786 apresentavam referência do sexo masculino, e 31.416.352 possuíam referência familiar do sexo feminino, o que corresponde a 77,6% de famílias tendo a mulher como RF. Nestas famílias, observa-se que a maior proporção se encontra na faixa etária de 25 a 59 anos, representando 57% do total. Em seguida, destacam-se as mulheres com 60 anos ou mais, que corresponde a 13,56%, e, por fim, as RF entre 18 e 24 anos, com 6,93%. 

     
Ainda de acordo com os dados, 3.939.023 pessoas cadastradas declararam possuir algum tipo de deficiência, o que representa 9,76% do total de indivíduos registrados no Cadastro Único. Dentre essas, 2.308.532 são do sexo feminino (5,72% do total geral) e 1.630.491 do sexo masculino (4,04%). Por outro lado, 36.408.974 pessoas declararam não possuir deficiência, sendo 29.002.218 do sexo feminino (71,88%) e 7.406.756 do sexo masculino (18,36%). Esses dados revelam a presença expressiva de pessoas com deficiência no CadÚnico, bem como a predominância do sexo feminino tanto entre as pessoas “com” quanto “sem” essa marcação no sistema. É importante destacar que não houve registros sem resposta para essa variável, o que demonstra um nível elevado de completude e qualidade da informação declarada. A identificação precisa e abrangente de pessoas com deficiência é fundamental para garantir o acesso a direitos, serviços e benefícios, além de subsidiar políticas públicas orientadas para a promoção da equidade e da inclusão social.

A localização dos domicílios também se destaca como um elemento relevante para a análise das famílias de referência inscritas. A maior parte reside em áreas urbanas, ou cerca de 32.412.865 famílias (80,7%), enquanto 7.752.865 (19,3%) estão situadas em áreas rurais. Essa distribuição reflete a concentração urbana da população brasileira, mas também demanda atenção para as desigualdades territoriais. Nesse sentido, cabe destacar a extensão territorial do Brasil, o quinto maior país do mundo, cuja diversidade geográfica, política, econômica e social impõe desafios à implementação de políticas públicas universais. É necessário, portanto, problematizar as diferentes realidades e expressões da “questão social” vivenciadas pelas populações nos territórios urbanos e rurais, reconhecendo que as formas de vulnerabilidade assumem características distintas conforme o contexto.

A renda familiar per capita das famílias de referência constitui outro indicador central para a compreensão da situação socioeconômica da população cadastrada. A maior parte das famílias encontra-se na faixa denominada Pobreza 1, que corresponde à renda per capita de até R$ 109,00, totalizando 15.661.867 famílias, o equivalente a 38,68% do total inscrito. A seguir, estão as famílias com renda acima de R$ 109,00 e até R$ 218,00, classificadas como Pobreza 2, que somam 4.337.582 registros (10,71%). Já as consideradas de Baixa Renda, com renda per capita acima de R$ 218,00 e até meio salário mínimo, correspondem a 7.915.108 registros (19,55%). Por fim, 12.574.581 famílias (31,06%) possuem renda superior a meio salário mínimo per capita. Esses dados revelam uma expressiva concentração de famílias em situação de pobreza extrema ou vulnerabilidade econômica, o que reforça a centralidade do Cadastro Único como instrumento estratégico para o desenho e a execução de políticas públicas de proteção social e garantia de direitos
.
     
Quanto ao quesito cor e raça, a maioria das pessoas inscritas no CadÚnico se autodeclara negra (considerando as categorias preta e parda), totalizando em 28.175.640 milhões de famílias, ou seja 69,6% das famílias de referência. Sendo distribuídas da seguinte forma: 24.458.900 (ou 60,42%) indivíduos pardos e 3.716.740 (ou 9,18%) se autodeclaram pretos. Em seguida, aparecem os que se identificam como brancos, com 11.730.923 pessoas (28,98%). Já as pessoas que se identificam como indígenas somam 341.943, o que equivale a 0,84% do total, enquanto os que se autodeclaram amarelos representam a menor parcela, com 233.381 pessoas (0,58%). Esses dados reforçam a composição majoritariamente negra da população cadastrada. A identificação étnico-racial no CadÚnico é um instrumento essencial para o combate às desigualdades históricas e estruturais, contribuindo para o planejamento e a implementação de ações afirmativas e inclusivas, com base no reconhecimento da diversidade que caracteriza a sociedade brasileira.

Além disso, das 40.489.138 famílias inscritas em todo o território nacional, identifica-se a presença de Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos (GPTEs), cuja caracterização é fundamental para o reconhecimento de vulnerabilidades específicas no planejamento das políticas públicas. No entanto, serão consideradas apenas as famílias pertencentes a dois grupos tradicionais, indígenas e quilombolas, tendo em vista sua expressividade nos dados disponíveis e a relevância de sua análise no campo da Assistência Social. No caso das famílias quilombolas, foram registradas 403.153 no sistema, o que representa 1% do total de famílias cadastradas. Dentre essas, 270.903 são chefiadas por mulheres (0,67%) e 132.250 por homens (0,33%). As famílias indígenas totalizam 311.345 registros, o equivalente a 0,77% do conjunto das famílias inscritas, sendo 221.058 com referência feminina (0,55%) e 90.287 com referência masculina (0,22%). Em ambas as categorias, não há registros em branco ou omissões quanto à variável étnico-racial, o que demonstra a consistência e a qualificação da informação. Ainda que em proporções percentuais reduzidas, juntas essas famílias somam mais de 700 mil registros, reforçando a importância de sua visibilidade nos cadastros sociais como base para a formulação de políticas públicas que reconheçam suas especificidades territoriais, históricas e culturais.

É importante registrar, ainda que essa questão não faça parte de nossa pesquisa atual, do total de famílias cadastradas (40.489.138 milhões), 20.488.545 milhões de famílias recebem o Programa Bolsa Família (PBF) e 20.000.593 milhões não são beneficiadas; ou seja, uma média de quase 50% de famílias que recebem e 50% que não recebem esse benefício. Essa é uma dimensão que deverá ser alvo de pesquisas futuras. O que essa métrica quer significar? Considerando o perfil das famílias, podemos compreender que a maioria poderia estar na lista dos que recebem; por isso, podemos perguntar: o que impediu essas famílias de acessarem o PBF? Como garantir o acesso para essas famílias? São questões que o CadÚnico, instrumento fundamental de acesso e reconhecimento desses diferentes sujeitos nos possibilita refletir e questionar.     
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CONCLUSÃO

A família ocupa papel central na política de assistência social, especialmente após a implementação do CadÚnico, principal ferramenta para identificação, seleção e acompanhamento das famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, consolidando-se como base de dados fundamental para a formulação e gestão das políticas públicas, sobretudo da Assistência Social. A centralidade da família e, em particular da mulher como referência familiar, é evidenciada nos dados mais recentes: em março de 2025, havia cerca de 40,5 milhões de famílias cadastradas, sendo 77,6% delas chefiadas por mulheres, 70% negras, moradoras de centros urbanos e que vivem na pobreza ou miséria. Esse dado revela não apenas o protagonismo feminino na dinâmica familiar, mas também destaca a sobrecarga de responsabilidades atribuídas às mulheres, tanto como provedoras quanto como agentes de proteção e cuidado social. 

Assim, com base nos dados apresentados, verificamos a presença de um expressivo número de famílias inscritas/os no CadÚnico, com um perfil bem delimitado: são famílias cuja pessoa de referência são mulheres negras, moradoras dos centros urbanos, com baixa escolaridade e que se encontram em situação de extrema pobreza e pobreza. Ou seja, há um nítido recorte de gênero, raça e classe social dos inscritos no CadÚnico, no período analisado.
Além disso, o CadÚnico permite identificar grupos específicos, como famílias quilombolas e indígenas, fundamentais para a construção de políticas públicas sensíveis à diversidade social e cultural do país. Outro aspecto relevante é a inclusão de pessoas com deficiência: 9,76% das pessoas cadastradas declararam possuir algum tipo de deficiência, mostrando a importância do sistema para garantir o acesso a direitos e benefícios específicos. No entanto, como afirmamos, outras variáveis relevantes para análise – como a situação de famílias em risco para insegurança familiar, famílias em situação de risco social associado à violação de direitos, ou o fato da pessoa de referência ser LGBTQIA+ – não puderam ser analisadas neste momento pela sua recente inclusão no formulário do CadÚnico. Variáveis essas que irão contribuir para uma análise mais qualificada uma vez que poderá contribuir para a garantia de políticas públicas equitativas e interseccionais, sensíveis à diversidade social e territorial brasileira. 
Diante do exposto, vemos que a Assistência Social, estruturada a partir do CadÚnico, não apenas permite ampliar o acesso a direitos, mas também evidencia desigualdades históricas e sociais, especialmente no que diz respeito à centralidade da mulher e à necessidade de políticas interseccionais que contemplem diferentes vulnerabilidades e identidades.
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� Graduanda do curso de Serviço Social da UFOP. E-mail: �HYPERLINK "mailto:luciana.antunes@aluno.ufop.edu.br"�luciana.antunes@aluno.ufop.edu.br� .


� O CECAD é uma ferramenta do governo federal que permite conhecer as características socioeconômicas das famílias e pessoas incluídas no Cadastro Único (domicílio, faixa etária, trabalho, renda etc.). Trata-se de banco de dados disponível para consulta pública no site da Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação e Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Famílias e Combate à Fome do governo Federal (MDS).


� Cabe colocar que uma primeira versão da PNAS foi criada a partir da Resolução nº 207 de 16 de dezembro de 1998, a qual tinha como objetivo efetivar a Política de Assistência Social como política pública de seguridade social. 


� �HYPERLINK "https://www.politize.com.br/cadastro-unico/" \h��Cadastro Único: como funciona e por que é importante? | Politize!�  Disponível em: �HYPERLINK "https://www.politize.com.br/cadastro-unico/?https://www.politize.com.br/" \h��https://www.politize.com.br/cadastro-unico/?https://www.politize.com.br/�. Acesso em 17/06/2021.


� Cadastro Único para Programas Sociais. Cadastro Único: Conhecer para Incluir.  Fonte: �HYPERLINK "https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/cadastro-unico" \l ":~:text=As%20fam%C3%ADlias%20que%20vivem%20com,de%20programas%20ou%20servi%C3%A7os%20espec%C3%ADficos" \h��https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/cadastro-unico#:~:text=As%20fam%C3%ADlias%20que%20vivem%20com,de%20programas%20ou%20servi%C3%A7os%20espec%C3%ADficos�. Acessado em 08 de junho de 2025. 


� No presente estudo trabalhamos com o formulário de cadastramento do CadÚnico para Programas Sociais.


� Projeto coordenado pela professora Adriana Mesquita (UFOP) e que conta com apoio do CNPq (Chamada CNPq/MCTI/FNDCT Nº 18/2021 – UNIVERSAL - Versão 28/09/2021). 


�  Os dados sobre risco e insegurança dependem da integração com sistemas e-SUS APS e Prontuário SUAS, o que ainda não aconteceu, todavia, está em processo de implementação.


� Em outubro de 2024 foram instituídos campos específicos para travestis e pessoas trans no sistema. Cadastros anteriores não tem essa marcação.


� Resultante também deste projeto, ver Mesquita, Silva, Senna e Freitas (2024), Mesquita, Freitas e Silva (2023), Mesquita, Freitas, Assis, Campos e Carvalho (2023) e Mesquita, Silva e Freitas (2022). Todos esses artigos tomam o CadÚnico como instrumento de análise, confirmando sua importância como fonte de dados, e demonstram a feminização da assistência social, seja no que se refere às trabalhadoras do SUAS, seja em relação à suas usuárias.


� Importante sinalizar que, até o ano de 2023, a categorização das faixas de renda no Cadastro Único utilizava os termos "extrema pobreza" e "pobreza", expressões consolidadas no contexto das políticas de combate à desigualdade no Brasil, especialmente no marco do Programa Bolsa Família. Com a reformulação do programa e a atualização dos instrumentos de gestão, essas nomenclaturas foram substituídas pelas expressões “Pobreza 1” e “Pobreza 2”, adotadas nos sistemas oficiais como o CECAD 2.0. 





